
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202353161 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R7 FACILITIES - SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2221

2003

2005

BRASILIA

14 Janeiro 2021

Nº FCN/REMP

DFN2129123602

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/003.894-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2129123602

Data

07/01/2021

713.869.631-00 WESLEY FERNANDES CAMILO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL DA FIRMA 

 
R7 FACILITIES – SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

1 – RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA, brasileiro, casado (comunhão parcial de bens), 
empresário, nascido em 07/04/1984, portador do CPF nº 004.458.801-12 e da CI nº 2.085.733 
expedida pela SSP-DF, residente e domiciliado no Setor SGCV LOTE 21 BLOCO A 
APARTAMENTO 301, Edifício Elegance Park Sul, PARK SUL em Brasília – DF (CEP: 71.215-
710); 
2 – WESLEY FERNANDES CAMILO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 25/11/1982, 
portador do CPF: 713.869.631-00 e da CI nº 1.858.143 expedida pela SSP-DF, residente e 
domiciliado na QN 07 CONJUNTO 18 CASA 22, Riacho Fundo II, em Brasília – DF (CEP: 71.805-
718), únicos sócios da empresa R7 FACILITIES – SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 11.162.311/0001-73 e na JCDF NIRE: 53202353161, situada na SCIA 
QUADRA 14 CONJUNTO 08 LOTE 03, PARTE B – ZONA INDUSTRIAL (GUARA), em Brasília 
– DF, (CEP: 71.250-140), resolve alterar e consolidar o seu contrato social conforme cláusulas 
a abaixo: 
 
CLÁUSULA 1ª – Neste ato, retira – se da sociedade o sócio RICARDO DE SOUZA LIMA 
CAIAFA, já qualificado, possuidor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), divido 

em 225.000 (duzentos e vinte e cinco mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

totalmente integralizado em moeda corrente do País, que cede e transferir a suas quotas para o 

sócio WESLEY FERNANDES CAMILO, já qualificado, se dando como pago e satisfeito pela 

cessão feita, nada mais tendo a reclamar quer seja da sociedade, quer seja dos sócios 

individualmente e dá plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA 2ª – Com as alterações havidas o capital social de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas, no valor nominal R$ 1,00 (um real), 
integralizadas em moeda corrente do País, no ato, assim subscrita pelo sócio: 
�

WESLEY FERNANDES CAMILO         300.000 QUOTAS R$ 300.000,00 
�

CLÁUSULA 3ª – Neste ato, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA 4ª – Neste ato, o sócio remanescente resolve alterar o nome fantasia da empresa 

para R7 FACILITIES. 

CLÁUSULA 5ª – O Sócio remanescente é sabedor que continua em pleno vigor todas as demais 

cláusulas contratuais que implícita ou explicitamente não contrariem a presente alteração que a 

seguir, consolidar o contrato social, reproduzindo as suas cláusulas assim: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1ª – A sociedade gira sob o nome empresarial R7 FACILITIES – SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA e seu nome fantasia é R7 FACILITIES, com sua sede no SETOR SCIA 
QUADRA 14 CONJUNTO 8 LOTE 03, PARTE B, ZONA INDUSTRIAL (GUARA) em Brasília – 
DF (CEP: 71.250-140). 

CLÁUSULA 2ª – Seu objeto social é: INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, ATIVIDADES DE 
JARDINS BOTANICOS, ZOOLOGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS ECOLOGICAS 
E AREAS DE PROTECAO AMBIENTAL, RESTAURACAO E CONSERVACAO DE LUGARES 
E PREDIO HISTORICOS, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
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ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS, OUTROS SERVICOS DE LIMPEZA, CONDOMINIOS PREDIAIS, SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO E EDIFICIOS, ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
PRIVADA, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, 
LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTES 
SEM CONDUTOR, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTIFICAS E TECNICAS, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE AGRONOMIA E 
DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS, GESTAO E 
ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO 
E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, 
COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, SERVICOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO CIVIL, ADMINISTRACAO DE OBRAS, SERVICOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS, INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA 
INCENDIO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE PREPARACAO DO 
TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, PERFURACOES E SONDAGENS, 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE ENGENHARIA, 
OBRAS DE IRRIGACAO, CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, ATIVIDADES DE APOIO A 
PRODUCAO FLORESTAL, CONSERVACAO DE FLORESTAS NATIVAS, SERVICO DE 
LOCACAO DE VEICULOS, BRIGADA DE INCENDIO DE EMPRESA PRIVADA. 

CLÁUSULA 3ª – O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 300.000 

(trezentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 

corrente do País no ato, assim subscritas: 

WESLEY FERNANDES CAMILO         300.000 QUOTAS R$ 300.000,00 
 
CLÁUSULA 4ª – A sociedade iniciou suas atividades em 17/09/2009 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLÁUSULA 5ª – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para sua aquisição se postas às vendas, formalizando, se realizada 

a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 6ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA 7ª – A administração da sociedade cabe ao sócio WESLEY FERNANDES CAMILO, 
com os poderes e atribuições de GERENCIAR e ADMINISTRAR, autorizado(s) o uso do nome 

empresarial, podendo assinar isoladamente, todos os atos da administração ordinária ou 

extraordinária da sociedade, inclusive abertura de movimentação bancárias, vedado, no entanto 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, fazendo 

notificação ao outro sócio.   
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 Parágrafo único – O (a) s sócio (a) s administrador (es) poderá a qualquer momento, 

outorgar procuração publica para o outro (a) sócio (a), com poderes de gerenciar e administrar 

todos os atos licito da empresa, podendo também o fazer a terceiros, desde com a autorização 

do (a) outro (a) sócio (a). 

CLÁUSULA 8ª – O (a) (s) Administrador(a) (s) declara (m), sob as penas da lei, de que não está 
(ão), impedido(s) de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
�

CLÁUSULA 9ª – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 10ª – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designar (ao) administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA 11ª – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 12ª – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

“PRÓ-LABORE“ observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 13ª – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 14ª – Fica eleito o foro de Brasília – DF, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultante deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 (uma) 

via de igual teor. 

Brasília – DF, 31 de dezembro de 2020 

 

WESLEY FERNANDES CAMILO 
CPF: 713.869.631-00 

�

�

RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA 
CPF: 004.458.801-12 

 
 

AMANDA HELENA DA SILVA 
CPF: 029.788.331-30 

OAB/DF 59.514�
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/003.894-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2129123602

Data

07/01/2021

029.788.331-30 AMANDA HELENA DA SILVA

004.458.801-12 RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA

713.869.631-00 WESLEY FERNANDES CAMILO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf 
informando o número do protocolo 21/003.894-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R7 FACILITIES - SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA, de CNPJ 11.162.311/0001-73 e protocolado sob o número 21/003.894-2 em 08/01/2021, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 1645602, em 14/01/2021. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador RODRIGO DAMASCENO SANTOS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

713.869.631-00 WESLEY FERNANDES CAMILO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

713.869.631-00 WESLEY FERNANDES CAMILO

004.458.801-12 RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA

029.788.331-30 AMANDA HELENA DA SILVA

Brasília. quinta-feira, 14 de janeiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por RODRIGO DAMASCENO SANTOS, Servidor(a)
Público(a), em 14/01/2021, às 15:00 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 14 de janeiro de 2021
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